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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no âmbito do Município de São Vicente do Seridó-PB, o novo incentivo variável de pagamento do
Componente de Qualidade para as Equipes de Saúde da Família, Equipe Multidisciplinar e Equipes de Saúde Bucal na
Atenção Primária à Saúde do SUS, em substituição ao extinto Previne Brasil, com base na Portaria GM/MS nº 3.493, de
10 de abril de 2024, sendo o repasse financeiro federal mensal, individualizado por equipe conforme classificação
(Ótimo, Bom, Suficiente ou Regular), rateado em 55% para pagamento do incentivo por desempenho aos profissionais
das equipes, 35% para investimento, manutenção ou custeio dos serviços e 10% para pessoal de apoio, com percentuais
específicos de distribuição entre as categorias profissionais de cada equipe, vedada a incorporação ao salário ou base
de cálculo para outras verbas, condicionado o pagamento ao efetivo repasse federal e à vigência da referida portaria,
com efeitos financeiros retroativos a 10 de abril de 2024.
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